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Senhor Presidente;
Senhores (as) Vereadores (as):





O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regimento Interno, art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria competente, no sentido de que seja estudada a possibilidade de um veículo para passeios gratuitos ás crianças, nas datas comemorativas do ano de 2023.
Sendo, Carnaval, Páscoa, Dia Das Crianças e Natal.
Esta medida se justifica, uma vez que muitas famílias de Arapongas com hipossuficiência, não possuem condições de levar seus filhos em um passeio custeado.

Nestes termos,
P. encaminhamento.


Arapongas, 06 de Janeiro de 2023.






Meiry Farias 
                                                        Vereador



